
ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE TORITAMA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
LEI Nº 2.051, DE 20 DE MARÇO DE 2025

Institui o Festival da Seresta, no calendário de
Eventos do município.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TORITAMA, Estado de
Pernambuco, no uso das atribuições conferidas pela Lei
Orgânica Municipal, faço saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica instituído, no mês de agosto, o Festival da Seresta
de Toritama que será realizado na rua 04 de Outubro.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Toritama, 20 de março de 2025, 72º ano da emancipação.
 
SERGIO PROCÓPIO DA SILVA CARVALHO
Prefeito
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